
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.258.303 - PB (2011/0139215-5)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
EMBARGANTE : MARIA DAS GRAÇAS SILVA MEDEIROS E OUTROS
ADVOGADO : FELIPE NÉRI DRESCH DA SILVEIRA E OUTRO(S)
EMBARGADO : UNIÃO 
PROCURADOR : ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU 

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. GRATIFICAÇÃO 
ELEITORAL DEVIDA AOS ESCRIVÃES ELEITORAIS E CHEFES DE 
CARTÓRIO DAS ZONAS ELEITORAIS DO INTERIOR DO ESTADO. 
RESOLUÇÃO N. 19.784/1997 E PORTARIA N. 158/2002, DO TRIBUNAL 
SUPERIOR ELEITORAL. LEGALIDADE. CONTRADIÇÃO NÃO 
CONFIGURADA. PRETENSÃO DE REEXAME. NÃO CABIMENTO. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A contradição sanável através dos embargos declaratórios é aquela interna ao 
julgado, caracterizada por proposições inconciliáveis entre si, o que não se verifica no 
acórdão ora embargado.
2. Não se prestam os embargos de declaração ao reexame da matéria que se 
constitui em objeto do decisum , porquanto constitui instrumento processual com o 
escopo de eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou omissão sobre tema 
cujo pronunciamento se impunha pela decisão ou, ainda, de corrigir evidente erro 
material, consoante reza o art. 535 do CPC.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento: 

"A Seção, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator." 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Sérgio Kukina, Ari 
Pargendler, Arnaldo Esteves Lima, Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho e Og 
Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins.
Brasília (DF), 09 de abril de 2014.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES , Relator
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RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
EMBARGANTE : MARIA DAS GRAÇAS SILVA MEDEIROS E OUTROS
ADVOGADO : FELIPE NÉRI DRESCH DA SILVEIRA E OUTRO(S)
EMBARGADO : UNIÃO 
PROCURADOR : ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra acórdão da Primeira Seção assim 

ementado:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 
CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO 
STF, POR ANALOGIA. GRATIFICAÇÃO ELEITORAL DEVIDA AOS 
ESCRIVÃES ELEITORAIS E CHEFES DE CARTÓRIO DAS ZONAS 
ELEITORAIS DO INTERIOR DO ESTADO. RESOLUÇÃO N. 19.784/1997 E 
PORTARIA N. 158/2002, DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. 
LEGALIDADE. 
1. Não se pode conhecer da apontada violação ao art. 535 do CPC, pois as 
alegações que fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação 
dos pontos efetivamente omissos, contraditórios ou obscuros ou sobre os quais 
tenha ocorrido erro material. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo 
Tribunal Federal, por analogia.
2. Diante das modificações implementadas pelo Plano de Cargos e Carreiras do 
Poder Judiciário, instituído pela Lei 9.421, de 24 de dezembro de 1996,  o 
Tribunal Superior Eleitoral  editou a Resolução n. 19.784, de 04 de fevereiro de 
1997, visando adequar a estrutura dos Cartórios Eleitorais até que fosse concluída 
a implantação de novas regras específicas para a carreira da Justiça Eleitoral. 
Considerou-se, na referida Resolução, que, a partir da vigência da Lei 9.421/1996, 
o valor da gratificação mensal eleitoral, devida aos  servidores estaduais que 
exerciam as funções de Escrivão Eleitoral e Chefe de Cartório das zonas eleitorais 
do interior do Estado, passou a corresponder ao nível retributivo do valor-base 
das Funções Comissionadas, equivalente a R$ 1.202,00 para a FC - 03, e a R$ 
729,00 para a FC-01. 
3. Ao assim proceder, a Resolução n. 19.784/97 do TSE não desvinculou a 
gratificação eleitoral devida pela escrivania eleitoral e pela chefia de cartório 
eleitoral do nível retributivo  inicialmente previsto pela Lei 8.868/94, porquanto 
somente a parcela valor-base da Função Comissionada equivale à antiga parcela 
única da Função Comissionada. Em relação às demais parcelas que integravam a 
Função Comissionada, já na forma prevista pela Lei 9.421/1996, impende 
ressaltar que tanto o Adicional de Padrão Judiciário - APJ quanto a Gratificação 
de Atividade Judiciária - GAJ somente eram devidos aos servidores do Poder 
Judiciário Federal, e, por tal razão, não poderiam integrar a gratificação eleitoral 
percebida pelos servidores da Justiça Estadual. 
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4. A partir da edição da Lei 10.475, de 27 de junho de 2002, que promoveu nova 
reestruturação das carreiras dos servidores do Poder Judiciário da União, a 
Função Comissionada voltou a ser calculada em parcela única, sendo extinto, 
inclusive, o "valor base" que servia de parâmetro para o pagamento das 
gratificações eleitorais. Assim, para a retribuição dos servidores federais, 
ocupantes das funções comissionadas, o  art. 5º da novel legislação estabeleceu 
nova forma de opção, diversa daquela preconizada na Lei n. 9.241/96, 
utilizando-se duas tabelas com valores de Funções Comissionadas, alternativos: 
uma para os servidores que optassem por manter a remuneração do cargo efetivo 
(Anexo VI), e outra de percepção única, exclusiva (Anexo IV). 
5. Neste contexto, não seria possível a percepção, pelos servidores estaduais, da 
Função Comissionada do Anexo IV, a uma porque não são ocupantes de função 
comissionada no Poder Judiciário da União, mas sim servidores da Justiça 
Estadual que  recebiam uma gratificação calculada com base na função 
comissionada; a duas, porque mesmo para  os servidores públicos federais é 
vedada a percepção do valor da função comissionada do Anexo IV cumulada  
com a remuneração do cargo efetivo.  Tampouco seria possível a percepção, por 
esses servidores estaduais,  dos valores estabelecidos no Anexo VI, destinados 
àqueles que fazem opção pela percepção cumulativa do cargo efetivo com a 
função comissionada, de forma análoga aos servidores federais, pois os valores 
seriam inferiores àqueles pagos em 31 de maio de 2002. 
6. Diante desse panorama, o Tribunal Superior Eleitoral  emitiu a Portaria n. 158, 
de 25 de julho de 2002, mantendo o valor fixado, em 31 de maio de 2002, para as 
gratificações mensais decorrentes da prestação de serviços à Justiça Eleitoral, a 
fim de  evitar um decesso remuneratório para aqueles que exerciam as atividades 
de Escrivão Eleitoral e de Chefe de Cartório de Zona Eleitoral no interior dos 
Estados.  
7. Ao editar a Resolução 19.784/97 e a Portaria 158/02, o Tribunal Superior 
Eleitoral não extrapolou o estabelecido em lei a respeito dos critérios de cálculo da 
gratificação mensal eleitoral, mas apenas adequou a mencionada gratificação às 
mudanças operadas na estrutura remuneratória dos cargos e salários  dos 
Servidores do Poder Judiciário da União, introduzidas pelas Leis 9.461/96 e pela 
Lei 10.475/2002. Essas normas infralegais, portanto,  tiveram o desiderato 
precípuo de justamente implementar as condições para o pagamento da 
gratificação em análise, e não padecem de qualquer ilegalidade, porquanto estão 
firmemente respaldadas pelas normas autorizadoras que constam dos arts. 19, II, 
da Lei 9.421/1996 e 10 da Lei 10.475/2002. 
8. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, não provido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.

Sustentam os embargantes a existência de contradições no acórdão embargado, a saber: 

(a) o próprio caput  do art. 14 da Lei 9.421/96 especifica que a remuneração das funções 

comissionadas, inclusive para os ocupantes sem vínculo com a Administração Pública, são 

compostas pelas parcelas valor-base, APJ e GAJ; (b) se não estavam investidos em função 

comissionada (não se lhes aplicando as regras de opção), não há porque afastar o recebimento 

do valor correspondente à integralidade dessas funções; (c) o recebimento de gratificação 

correspondente ao nível retributivo das FC's 01 e 03 se dava a título de pro labora , e não de 
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função comissionada.

No mais, apontam existência de omissão em relação ao fundamento do tratamento 

diferenciado conferido aos Chefes de Cartórios das capitais, o que fere a isonomia. 

É o relatório.
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. GRATIFICAÇÃO 
ELEITORAL DEVIDA AOS ESCRIVÃES ELEITORAIS E CHEFES DE 
CARTÓRIO DAS ZONAS ELEITORAIS DO INTERIOR DO ESTADO. 
RESOLUÇÃO N. 19.784/1997 E PORTARIA N. 158/2002, DO TRIBUNAL 
SUPERIOR ELEITORAL. LEGALIDADE. CONTRADIÇÃO NÃO 
CONFIGURADA. PRETENSÃO DE REEXAME. NÃO CABIMENTO. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A contradição sanável através dos embargos declaratórios é aquela interna ao 
julgado, caracterizada por proposições inconciliáveis entre si, o que não se verifica no 
acórdão ora embargado.
2. Não se prestam os embargos de declaração ao reexame da matéria que se 
constitui em objeto do decisum , porquanto constitui instrumento processual com o 
escopo de eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou omissão sobre tema 
cujo pronunciamento se impunha pela decisão ou, ainda, de corrigir evidente erro 
material, consoante reza o art. 535 do CPC.
3. Embargos de declaração rejeitados.

 

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

A insurgência não prospera.

É que o acórdão embargado não padece dos vícios de contradição já relatados ou de 

omissão quanto ao tratamento diferenciado conferido aos Chefes de Cartório das capitais, na 

medida em que apreciou a questão de forma clara e precisa, estando bem delineados os motivos 

e fundamentos que a embasam.

Ora, o acórdão embargado demonstra com clareza que a Resolução n. 19.784/97 do 

TSE não desvinculou a gratificação eleitoral devida pela escrivania eleitoral e pela chefia de 

cartório eleitoral do nível retributivo inicialmente previsto pela Lei 8.868/94, porquanto somente a 

parcela valor-base da Função Comissionada equivale à antiga parcela única da Função 

Comissionada; e, em relação às demais parcelas que integravam a Função Comissionada, já na 

forma prevista pela Lei 9.421/1996, impende ressaltar que tanto o Adicional de Padrão Judiciário 

- APJ quanto a Gratificação de Atividade Judiciária - GAJ somente eram devidos aos servidores 

do Poder Judiciário Federal, e, por tal razão, não poderiam integrar a gratificação eleitoral 
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percebida pelos servidores da Justiça Estadual. 

Ademais, a partir da edição da Lei 10.475, de 27 de junho de 2002, que promoveu nova 

reestruturação das carreiras dos servidores do Poder Judiciário da União, a Função 

Comissionada voltou a ser calculada em parcela única, sendo extinto, inclusive, o "valor base" que 

servia de parâmetro para o pagamento das gratificações eleitorais. 

Nessas circunstâncias, para a retribuição dos servidores federais, ocupantes das 

funções comissionadas, o art. 5º da novel legislação estabeleceu nova forma de opção, diversa 

daquela preconizada na Lei n. 9.421/96, utilizando-se duas tabelas com valores de Funções 

Comissionadas, alternativos: uma para os servidores que optassem por manter a remuneração do 

cargo efetivo (Anexo VI), e outra de percepção única, exclusiva (Anexo IV). 

Neste contexto, não seria possível a percepção, pelos servidores estaduais, da Função 

Comissionada do Anexo IV, a uma porque não são ocupantes de função comissionada no Poder 

Judiciário da União, mas sim servidores da Justiça Estadual que recebiam uma gratificação 

calculada com base na função comissionada; a duas, porque mesmo para os servidores públicos 

federais é vedada a percepção do valor da função comissionada do Anexo IV cumulada com a 

remuneração do cargo efetivo. 

Tampouco seria possível a percepção, por esses servidores estaduais, dos valores 

estabelecidos no Anexo VI, destinados àqueles que fazem opção pela percepção cumulativa do 

cargo efetivo com a função comissionada, de forma análoga aos servidores federais, pois os 

valores seriam inferiores àqueles pagos em 31 de maio de 2002. 

Diante desse panorama, o Tribunal Superior Eleitoral  emitiu a Portaria n. 158, 

de 25 de julho de 2002, mantendo o valor fixado em 31 de maio de 2002 para as 

gratificações mensais decorrentes da prestação de serviços à Justiça Eleitoral, a fim de 

evitar um decesso remuneratório para aqueles que exerciam as atividades de Escrivão 

Eleitoral e de Chefe de Cartório de Zona Eleitoral no interior dos Estados. 

Daí se conclui que, ao editar a Resolução 19.784/97 e a Portaria 158/02, o 

Tribunal Superior Eleitoral não extrapolou o estabelecido em lei a respeito dos 

critérios de cálculo da gratificação mensal eleitoral, mas apenas adequou a mencionada 

gratificação às mudanças operadas na estrutura remuneratória dos cargos e salários  
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dos Servidores do Poder Judiciário da União, introduzidas pelas Leis 9.461/96 e pela 

Lei 10.475/2002. 

Essas normas infralegais, portanto, tiveram o desiderato precípuo de justamente 

implementar as condições para o pagamento da gratificação em análise, e não padecem de 

qualquer ilegalidade, porquanto estão firmemente respaldadas pelas normas autorizadoras que 

constam dos arts. 19, II, da Lei 9.421/1996 e 10 da Lei 10.475/2002. 

Sinale-se, no mais, que a contradição sanável através dos embargos declaratórios é 

aquela interna ao julgado, caracterizada por proposições inconciliáveis entre si, o que não 

se verifica no acórdão ora embargado. 

Nesse sentido, destaca-se o seguinte trecho da obra doutrinária de Luís Guilherme 

Aidar Bondioli:

"A contradição que dá ensejo aos embargos declaratórios é aquela que se 
manifesta internamente, no próprio pronunciamento judicial. As asserções 
contraditórias devem fazer-se presentes no mesmo ato. Não interessa, para fins 
de embargos de declaração, contradição entre a decisão e outros elementos 
constantes do processo (p. ex., provas carreadas aos autos), entre a decisão e 
outro ato decisório constante do mesmo processo, entre a decisão e julgamentos 
realizados noutros processos, entre a decisão e a lei." (Embargos de 
Declaração, Coleção Theotônio Negrão / coordenação José Roberto Ferreira 
Gouvêa, São Paulo: Saraiva, 2005, p. 108)

Citam-se, ainda, os precedentes desta Corte nessa linha de consideração:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1.   A contradição que autoriza a interposição dos embargos é sempre de 

natureza interna, verificada entre os fundamentos e o dispositivo da 

decisão embargada, mas não entre um julgado e outro, ainda que 

apresentem solução diversa para hipóteses idênticas. Precedentes.
2.  A tese suscitada pelo embargante, qual seja, a de violação do princípio da 
segurança jurídica, foi deduzida somente agora, em embargos de declaração, 
caracterizando, por isso, intolerável inovação recursal, mesmo que invocada a 
título de prequestionamento.
3.  Não há que se falar em omissão quando as questões oportunamente 
apresentadas pelas partes foram examinadas - e repelidas - pelo acórdão julgador, 
tal como se deu na hipótese destes autos.
4.  Os embargos de declaração não constituem meio processual idôneo para a 
reforma do mérito da decisão embargada quando ausentes as hipóteses previstas 
no art. 535 do CPC, quais sejam, omissão, contradição ou obscuridade.
5.  Embargos de Declaração rejeitados.
(EDcl no RMS 34.032/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe 29/10/2013)
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 
DO CPC. OMISSÃO. NÃO VERIFICADA.
1. Os aclaratórios são cabíveis somente para sanar omissão, obscuridade, 
contradição ou, ainda, para a correção de eventual erro material, o que não 
ocorreu.
2. O acórdão impugnado, embasado no entendimento desta Corte, concluiu que 
não caberia ao STJ discutir os supervenientes reajustes concedidos pela legislação 
municipal (Lei 12.397/97) e seus reflexos no cálculo do percentual devido e o 
cumprimento da condenação imposta, tendo em vista o óbice da Súmula 
280/STF, pois tal procedimento demanda análise e aplicação de direito local.

3. A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente a interna 

ao acórdão, verificada entre os fundamentos que o alicerçam e a conclusão. 

A contradição externa não satisfaz a exigência do art. 535 do CPC para 

efeito de acolhimento dos aclaratórios. Precedentes.
4. Não se busca sanar omissão obscuridade ou contradição no julgado, mas 
rediscutir decisão desfavorável. Os embargos de declaração não se prestam para 
tal propósito.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no REsp 1300900/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 28/06/2013)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. ALEGADA CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535 DO 
CPC. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Embargos de declaração opostos com o fito de rediscutir a causa já 
devidamente decidida. Nítido caráter infringente. Ausência de contradição, 
omissão ou obscuridade. Inexistência de qualquer hipótese inserta no art. 535, do 
CPC.

2. A contradição que autoriza os embargos declaratórios é a interna, entre 

as proposições da própria decisão, não aquela supostamente verificada 

entre seus fundamentos e as alegações da parte.
3. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa prevista no art. 
538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
(EDcl no AgRg no Ag 1413479/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 08/11/2011, DJe 14/11/2011)

Outrossim, observa-se que o embargante pretende o reexame do acórdão 

embargado, fim este a que não se presta os embargos de declaração, porquanto constitui 

instrumento processual com o escopo de eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou 

omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha pela decisão ou, ainda, de corrigir evidente 

erro material, consoante reza o art. 535 do CPC.

Nesse sentido, vem decidindo o STJ, verbis:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS 
NO ART. 535 DO CPC. INCIDENTE MANIFESTAMENTE INFUNDADO. 
REEXAME DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. INVIABILIDADE. IMPOSIÇÃO DE 
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MULTA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
1. Os embargos de declaração, cujos pressupostos estão relacionados no art. 535 
do Código de Processo Civil, visam desfazer obscuridade, eliminar contradição ou 
suprir omissão a respeito de questão jurídica de especial relevância para o desate 
da lide. Ausentes essas hipóteses, não prospera a irresignação recursal.

2. O reexame de matéria já decidida com a finalidade de conferir efeitos 

infringentes ao decisum impugnado é incompatível com a função 

integrativa dos embargos declaratórios.
3. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação da multa prevista no art. 538, 
parágrafo único, do CPC. (EDcl no AgRg nos EREsp 1307036/PI, Rel. Ministro 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, 
DJe 26/06/2013)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA CARTA 
ROGATÓRIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. 
INOCORRÊNCIA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. 
INEXISTÊNCIA. REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE.
I - A competência deste e. Superior Tribunal de Justiça para concessão de 
exequatur está estabelecida na Constituição Federal em seu artigo 105, inciso I, 
alínea i, e regulamentada pela Resolução STJ n.º 9/2005. O princípio da 
colegialidade está assegurado ao interessado mediante a possibilidade de 
interposição de agravo regimental (art. 11 - Resolução STJ n.º 9/2005), de 
maneira que não se verifica a alegada ofensa à Constituição Federal.

II - Os embargos declaratórios não constituem recurso de revisão, sendo 

inadmissíveis se a decisão embargada não padecer dos vícios que 

autorizariam a sua oposição (obscuridade, contradição e omissão). In casu, 

à conta de omissão, contradição e obscuridade, os embargantes trazem 

questões já devidamente enfrentadas no julgamento do agravo regimental, 

pretendendo a rediscussão da matéria.
Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg na CR 4.037/EX, Rel. 
Ministro FELIX FISCHER, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/04/2013, DJe 
06/05/2013)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ESPECIAL. ADVOGADO DA UNIÃO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE 
EXECUTIVA - GAE. EXCLUSÃO PELA MEDIDA PROVISÓRIA 
2.048-26/2000, QUE INSTITUIU A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 
ATIVIDADE JURÍDICA - GDAJ. AUSÊNCIA DE VÍCIOS DE OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE 
REEXAME. NÃO CABIMENTO.
1. Os aclaratórios não merecem prosperar, pois o acórdão embargado não padece 
de vícios de omissão, contradição ou obscuridade, na medida que apreciou a 
demanda de forma clara e precisa, estando bem delineados os motivos e 
fundamentos que a embasam.

2. Não se prestam os embargos de declaração ao reexame da matéria que se 

constitui em objeto do decisum, porquanto constitui instrumento processual 

com o escopo de eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou 

omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha pela decisão ou, 

ainda, de corrigir evidente erro material, consoante reza o art. 535 do CPC.
3. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no REsp 1353016/AL, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, 
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DJe 03/09/2013)

Com essas considerações, embargos de declaração REJEITADOS.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

 
EDcl   no

Número Registro: 2011/0139215-5 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.258.303 / PB

Número Origem: 200582000095780

PAUTA: 09/04/2014 JULGADO: 09/04/2014

Relator

Exmo. Sr. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. WALLACE DE OLIVEIRA BASTOS

Secretária
Bela. Carolina Véras

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MARIA DAS GRAÇAS SILVA MEDEIROS E OUTROS
ADVOGADO : FELIPE NÉRI DRESCH DA SILVEIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : UNIÃO

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Servidor 
Público Civil - Sistema Remuneratório e Benefícios - Gratificação de Incentivo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE : MARIA DAS GRAÇAS SILVA MEDEIROS E OUTROS
ADVOGADO : FELIPE NÉRI DRESCH DA SILVEIRA E OUTRO(S)
EMBARGADO : UNIÃO
PROCURADOR : ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Seção, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Sérgio Kukina, Ari 
Pargendler, Arnaldo Esteves Lima, Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho e Og Fernandes 
votaram com o Sr. Ministro Relator.
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